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Veto Total ao projeto de lei nº 327, de 2002

Mensagem nº 34, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 22 de fevereiro de 2006.

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​ce​lência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, to​tal​mente, o Projeto de lei nº 327, de 2002, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 26.707.  


A propositura, de origem parlamentar, obriga o Departa​mento Estadual de Trânsito – DETRAN a cadastrar máquinas de terra​plenagem, ar comprimido e hidráulica transportadas no Estado e a expedir  re​gistro contendo o número da nota fiscal, e a numeração do chassi e do motor. 


Vejo-me compelido a negar assentimento ao projeto em razão de sua inconstitucionalidade. 


Ao instituir a necessidade de registro obrigatório para o transporte de máquinas, a ser expedido pelo DETRAN, o projeto intenta re​gular situação peculiar a trânsito e transporte cuja disciplina está traçada no Código de Trânsito Brasileiro (Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, de caráter nacional).


Nessa matéria, é patente a exclusividade da União Fede​ral para legislar, de acordo com partilha constitucional de competências (artigo 22, inciso XI, da Carta Federal).


Esclareça-se, que, no tocante aos contornos jurídi​cos da matéria, sequer foi exercitada a prerrogativa constitucional confe​rida ao Po​der Central, constante do pará​grafo único do artigo 22 da Lei Maior, segundo a qual, mediante lei com​plementar, os Estados poderão ser autorizados a legislar sobre questões es​pecíficas das matérias a que se refere o dispositivo. Nesse sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal:


“Lei do Estado de São Paulo. Fiscalização eletrônica. Multa. Competência da União. Inconstitucionalidade material. É da competên​cia exclusiva da União legislar sobre trânsito e transporte, sendo necessária ex​pressa autorização em lei complementar para que a unidade federada possa exercer tal atribuição (Constituição Federal, artigo 22, inciso XI e parágrafo único). Não tem competência o Es​tado para legislar ou restringir o alcance de lei que somente a União pode editar (Constituição Federal, artigo 22, XI). Ação direta de in​cons​titucionalidade julgada procedente. “(ADI 2.328, Rel. Min. Mau​rício Corrêa, DJU 16/04/04 e, no mesmo sentido: ADI 3.196 – MC, DJU de 22/04/05)”.”


Cabe lembrar, ainda, que a competência da União no tocante ao assunto mantém-se incólume, mesmo quando a lei estadual, em questão conexa a trânsito e transporte, preocupa-se com aspectos atinentes à segurança pública:


“É  pacífico nesta Corte o entendimento de que o trân​sito é matéria cuja competência legislativa é atribuída, privativa​mente, à União, conforme reza o artigo 22, XI, da Constituição Fede​ral. Precedentes: ADI 2.064, Rel. Min. Maurício Corrêa e ADI 2.137-MC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. O controle da baixa de registro e do desmonte e comercialização de veículos irre​cuperáveis é tema in​dissociavelmente ligado ao trânsito e a sua segurança, pois tem por finalidade evitar que unidades automotivas vendidas como sucata — como as sinistradas com laudo de perda total — sejam reformadas e temeraria​mente reintroduzidas no mercado de veículos em circulação. (ADI 3.254, Rel. Min. Ellen Gracie, DJU de 02/12/05).”


De outra parte, ao atribuir ao DETRAN nova função, no caso a expedição de certificados para máquinas transportadas nas vias públi​cas, o projeto desrespeita o princípio constitucional de separação de poderes e funções. 


A Emenda nº 32, de 11 de setembro de 2001, ao dar nova redação ao artigo 84, inciso VI, da Constituição Federal, dispõe explici​tamente que a disciplina da organização e do funcionamento da administração, quando não implicar aumento de despesa ou criação e extinção de órgãos públi​cos, inscreve-se na esfera privativa do Chefe do Executivo.


Quando atos dessa natureza resultarem em aumento de despesa, a matéria submete-se ao domínio da lei, cuja proposta deverá ser de​flagrada pelo Chefe do Executivo, tendo em vista cláusula de reserva de inicia​tiva contida no artigo 61, § 1º, II, “e”,  combinado com o mencionado   artigo 84, VI, “a”, da Carta Federal. Trata-se, no caso, de regra de processo legislativo de observância obrigatória pelos Estados-membros conforme jurisprudência ite​rativa do Supremo Tribunal Federal.  


Por último, cabe ressaltar que a Secretaria da Segu​rança Pública, ao se manifestar contrariamente à medida, destacou que a maté​ria tratada no projeto encontra-se regulada no Código de Trânsito, competindo ao Conselho de Trânsito – CONTRAN, estabelecer os tipos de veículos que de​vem ser registrados (artigo 120 do Código de Trânsito Brasileiro), assinalando, ainda, que os tratores e máquinas agrícolas estão sujeitos ao registro e licen​ciamento apenas quando transitarem nas vias públicas. 


Assim justificado o veto que oponho ao Projeto de lei nº 327, de 2002, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legis​lativa.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

